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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 54/2016 

 
 
OBJETO: Contratação da empresa  R. G. DE S. MELO & CIA LTDA,   
para prestação de serviço de manutenção de equipamentos da 
ASSOMARJA, utilizados na separação e destinação do lixo 
reciclável. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93, e    RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho 
o presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 11  de maio  de 2016. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2016 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa PARANA EQUIPAMENTOS S/A, 
para aquisição de peças para manutenção do veículo Komatsu 
Motoniveladora  nº 23, pertencente a frota da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25,  inciso I da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Inexigibilidade bem como 
encaminho o presente processo para o Departamento Competente 
para as devidas providencias quanto à contratação do objeto em 
epígrafe. 
  Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 11 de maio de  2016. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2016 

 
 
OBJETO: Contratação da empresa J. C. PENA DA SILVA - ME, para 
realização de show da Banda na escolha da Rainha Texana 2016, na 
27º FETEXAS. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 25,  inciso III, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Inexigibilidade bem como 
encaminho o presente processo para o Departamento Competente 
para as devidas providencias quanto à contratação do objeto em 
epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 12 de maio de  2016. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 2753/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o Memorando nº 17 
da Secretaria Municipal de Administração 
 
RESOLVE: 
 
I - Constituir uma Comissão Especial de Sindicância Administrativa 
em face da Servidora Aliny Emilene Stank, a fim de apurar a 
veracidade do conteúdo das declarações mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores:  
Rafael Barbosa, a quem caberá a Presidência, Ziron Alembergue 
Mota de Oliveira e Carla Cristiane Garcia, que atuarão como 
membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação 
prorrogável por igual período para conclusão de seus trabalhos e 
entrega de relatórios. 
 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 10 de maio de 2016. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 2754/2016 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais; considerando o Memorando nº 45 
da Secretaria Municipal de Administração 
 
RESOLVE: 
 
I - Constituir uma Comissão Especial de Sindicância Administrativa 
em face da Servidora Angélica Helena de Mattos, a fim de apurar a 
veracidade do conteúdo das declarações mencionadas; 
II – A Comissão será constituída pelos seguintes Servidores:  
Marcelo Nascimento, a quem caberá a Presidência, Ziron 
Alembergue Mota de Oliveira e Anadélia Dias da Silva Leste, que 
atuarão como membros, sem o prejuízo de suas funções.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
III – A Comissão terá prazo de 30 dias a contar de sua instalação 
prorrogável por igual período para conclusão de seus trabalhos e 
entrega de relatórios. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 10 de maio de 2016. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 5504/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o Memorando nº. 
029/2016, e o art. 482, “i” da Consolidação das leis do Trabalho, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A rescisão, por pedido de dispensa, do contrato de trabalho 
entre o Município de Jacarezinho e a seguinte servidora: 

I – Regina Aparecida Macera de Brito, Matrícula nº. 
2202-0, CTPS nº. 15719, série 0017/PR, cargo de Professor, 
dispensando-a do cumprimento de Aviso Prévio, a contar de 04 de 
maio de 2016. 
Art. 2º.  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 11 de maio de 2016. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
LEI Nº 3338/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo n.11/2016) 
 

LEI N. 3338/2016 
de 11 de maio de 2016 

 
“Dispõe sobre inclusão e alteração no Plano Plurianual – Lei Municipal 
2.989, de 19 de dezembro de 2013.” 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica inclusa no Anexo II – Programas de Governo, constante da 
Lei Municipal 2.989, de 19 de dezembro de 2013, a Ação abaixo 
especificada: 
Programa 0020 – Gerência da Área Social 
Ação 1.173 – Aquisição de um Veículo 0 km 
Art. 2º. Fica alterada a meta financeira no Anexo de Programas de 
Governo, constante da Lei Municipal 2.989, de 19 de dezembro de 
2013, da seguinte Ação: 
Programa 0032 – Reserva de Contingência 
Ação 0.011 – Reserva de Contingência 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 
11 de maio de 2016. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
LEI Nº 3341/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo n.19/2016) 
 

LEI N. 3341/2016 
de 11 de maio de 2016 

  
“Dispõe sobre inclusão no Plano Plurianual – Lei Municipal 2.989, de 19 
de dezembro de 2013.” 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica inclusa no Anexo de Programas de Governo, constante da 
Lei Municipal 2.989, de 19 de dezembro de 2013, a Ação abaixo 
especificada: 
Programa 0027 – Turismo, Eventos e Outros Incentivos 
Ação 1.151 – Reforma do Terminal Rodoviário 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 
11 de maio de 2016. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3344/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo n.25/2016) 
 

LEI N. 3344/2016 
de 11 de maio de 2016 

  
“Dispõe sobre inclusão no Plano Plurianual – Lei Municipal 2.989, 
de 19 de dezembro de 2013.” 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e 
eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica inclusa no Anexo de Programas de Governo, constante 
da Lei Municipal 2.989, de 19 de dezembro de 2013, a Ação abaixo 
especificada: 
Programa 0024 – Fortalecimento da Gestão Urbana 
Ação 1.170 – Execução de Infraestrutura Urbana 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, 11 de maio de 2016. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE CANCELAMENTO 

 
 

PROTOCOLO Nº 1642/2016 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 57/2016 

 
Faz-se a REVOGAÇÃO do Pregão Presencial 57/2016, cujo objeto da 
presente licitação é a contratação de empresa que forneça 
materiais de limpeza para a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, conforme especificações constantes no anexo I 
deste edital, atendendo-se aos princípios da conveniência e 
oportunidade.  

Jacarezinho, 12 de maio de 2016. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3339/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo n.12/2016) 
 

LEI N. 3339/2016 
de 11 de maio de 2016 

  
“Emenda o Anexo de Prioridades e Metas da Administração Municipal, constante da Lei Municipal 3.259, de 28 de agosto de 2015.” 
 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica inclusa no Anexo de Prioridades e Metas da Administração Municipal, constante da Lei Municipal 3.259, de 28 de agosto de 2015, a 
seguinte Ação: 
                                                                                   

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

Programa 0020 Gerência da Área Social Metas Valores 

Objetivos  Manter as condições de trabalho e gerência das unidades municipais e implementar 
o sistema de informação, monitoramento e avaliação da Política de Assistência 
Social; apoio e manutenção das atividades desenvolvidas pelo Conselho Tutelar.  

 
 

 

 Ações/Produtos 1.173 Aquisição de um Veículo 0 km 1    29.920,00 

  Recursos Ordinários  8.800,00   

  Recursos Vinculados 21.120,00  29.920,00 

Art. 2º. Fica alterada a meta financeira no Anexo II – Prioridades e Metas da Administração Municipal, constante da Lei Municipal 3.259, de 28 de 
agosto de 2015, da seguinte Ação: 
 

ÓRGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Metas Valores 

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário   

Programa 0032 Reserva de Contingência   

Objetivos  Reserva global de recursos, não vinculados especificamente a determinado órgão, 
unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, calculada em relação à 
receita corrente líquida e destinada ao atendimento de passivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, nestes incluídos os créditos adicionais 
para atender insuficiência de dotações orçamentárias ou despesas não previstas na 
Lei Orçamentária Anual.  

 
 

 

Ações/Produtos 0.011 Reserva de Contingência  03 8.800,00 

  Recursos Ordinários             8.800,00   

  Recursos Vinculados                   00,00     8.800,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 11 de maio de 2016. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3340/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo n.13/2016) 
 

LEI N. 3340/2016 
de 11 de maio de 2016 

  
“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, nos termos da Lei Municipal 3.312, de 18 de dezembro de 2015, e da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1964, Artigo 43.” 
 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 29.920,00 (vinte e nove mil novecentos e vinte 
reais), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

FUNÇÃO 08 Assistência Social  

SUBFUNÇÃO 243 Assistência à Criança e ao Adolescente  

PROGRAMA 0020 Gerência da Área Social  

ATIVIDADE 1.173 Aquisição de um Veículo 0 km  

DOTAÇÃO  0910.0824300201.173  

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 808 – Convênio 033/2014 – 
Aquisição de Veículo 0 km – Exercícios Anteriores 

 
21.120,00 

NATUREZA 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – 
Exercício Corrente 

 
 8.800,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO 29.920,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., incisos I e III da Lei 
Federal 4.320/1964: 
I – Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na Fonte de Recursos abaixo: 

808 Convênio 033/2014 – Aquisição de Veículo 21.120,00 

TOTAL 21.120,00 

III – Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ÓRGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.9999900320.011  

NATUREZA   9.9.99.99.99 Reserva de Contingência – Fonte: 999 – Reservas de Contingência 8.800,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO 8.800,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 11 de maio de 2016. 
 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3342/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo n.20/2016) 
 

LEI N. 3342/2016 
de 11 de maio de 2016 

  
 

“Emenda o Anexo de Prioridades e Metas da Administração Municipal, constante da Lei Municipal 3.259, de 28 de agosto de 2015.” 
 
 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica inclusa no Anexo de Prioridades e Metas da Administração Municipal, constante da Lei Municipal 3.259, de 28 de agosto de 2015, a 

seguinte Ação:                                                                                

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA, TURISMO E SERVIÇOS   

Programa 0027 Turismo, Eventos e Outros Incentivos Metas Valores 

Objetivos  Apoiar a realização de feiras, turismo, esportes radicais e eventos religiosos, 
FETEXAS e FICAFÉ, entre outros. 

  

Ações 
/Produtos 

1.151 Reforma do Terminal Rodoviário 1.115,63m²  
 254.469,40 

  Recursos Vinculados 50.000,00   

  Recursos Ordinários  204.469,40  254.469,40 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 11 de maio de 2016. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3343/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo n.21/2016) 
LEI N. 3343/2016 

de 11 de maio de 2016 
  

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, nos termos da Lei Municipal 3.312, de 18 de dezembro de 2015, e da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1964, Artigo 43.” 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 254.469,40 (duzentos e cinquenta e quatro mil 
quatrocentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO, INDÚSTRIA, TURISMO E SERVIÇOS  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

FUNÇÃO 23 Comércio e Serviços  

SUBFUNÇÃO 695 Turismo  

PROGRAMA 0027 Turismo, Eventos e Outros Incentivos  

PROJETO 1.151 Reforma do Terminal Rodoviário  

DOTAÇÃO  1210.2369500271.151  

NATUREZA 4.4.90.51.00 Obras e Instalações – Fonte: 773 – Reforma do Terminal Rodoviário – Convênio 
0312229 – 44/2009 – Ministério do Turismo – Exercício Corrente 

 
 

95.550,00 

NATUREZA 4.4.90.51.00 Obras e Instalações – Fonte: 773 – Reforma do Terminal Rodoviário – Convênio 
0312229 – 44/2009 – Ministério do Turismo – Exercícios Anteriores 

 
 

108.919,40 

NATUREZA 4.4.90.51.00 Obras e Instalações – Fonte: 000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios 
Anteriores 

 
50.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO 254.469,40 

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., incisos I, II e III da Lei 
Federal 4.320/1964: 
I – Superávit Financeiro do Exercício de 2015, nas Fontes de Recursos abaixo: 

773 Reforma do Terminal Rodoviário – Convênio 0312229 – 44/2009 – Ministério do Turismo   108.919,40 

TOTAL   108.919,40 

II – Excesso de Arrecadação do Convênio na Categoria abaixo: 

2471.99.99.12.00 Reforma do Terminal Rodoviário – Convênio 0312229 – 44/2009 – Ministério do Turismo  
95.550,00 

TOTAL 95.550,00 

III – Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do Orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ÓRGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0510.9999900320.011  

NATUREZA 9.9.99.99.99 Reserva de Contingência – Fonte: 999 – Reservas de Contingência 50.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO 50.000,00 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 11 de maio de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3345/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo n.26/2016) 
 

LEI N. 3345/2016 
de 11 de maio de 2016 

  
 

“Emenda o Anexo de Prioridades e Metas da Administração Municipal, constante da Lei Municipal 3.259, de 28 de agosto de 2015.” 
 
 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica inclusa no Anexo de Prioridades e Metas da Administração Municipal, constante da Lei Municipal 3.259, de 28 de agosto de 2015, a 
seguinte Ação: 
 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ÓRGÃO 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO   

Programa 0024 Fortalecimento da Gestão Urbana Metas Valores 

Objetivos  Orientar e controlar a execução dos planos de urbanização, especialmente 
o Plano Diretor Municipal, fazendo cumprir a legislação urbanística e 
fiscalizar as obras públicas executadas no Município; construção de 
habitações para as famílias de baixa renda, em convênio com os Governos 
Estadual e Federal. 

  

Ações/ 
Produtos 

1.170 Execução de Infraestrutura Urbana 13.304,65m² 70.000,00 

  Recursos Vinculados 00,00   

  Recursos Ordinários  80.000,00  70.000,00 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 11 de maio de 2016. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 3346/2016 

 
 

(Projeto de Lei do Executivo n.27/2016) 
 

LEI N. 3346/2016 
de 11 de maio de 2016 

  
 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial, nos termos da Lei Municipal 3.312, de 18 de dezembro de 2015, e da Lei Federal 4.320, de 
17 de março de 1964, Artigo 43.” 
 
 
A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício Financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ÓRGÃO 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário  

FUNÇÃO 15 Urbanismo  

SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana  

PROGRAMA 0024 Fortalecimento da Gestão Urbana  

PROJETO 1.170 Execução de Infraestrutura Urbana  

DOTAÇÃO  1010.1545100241.170  

NATUREZA 4.4.90.51.00 Obras e Instalações – Fonte: 504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras – 
Exercícios Anteriores 

 
70.000,00 

                   TOTAL DO CRÉDITO 70.000,00 

 
Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito aberto no Artigo anterior, ficam indicados os recursos na forma do Artigo 43, § 1º., inciso II da Lei Federal 
4.320/1964: 
 
II – Superávit Financeiro do Exercício de 2015, na Fonte de Recursos abaixo: 
 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras 70.000,00 

                                                                                       TOTAL 70.000,00 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 11 de maio de 2016. 
 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5505/2016 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
3.312 de 18 de dezembro de 2015, Artigo 4º, § único, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, § 1º. Inciso III, 
 
DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), 

para as dotações abaixo especificadas, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO   0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

UNIDADE   0410 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0410.12100052.026  

3.3.90.39.00   73 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte:. 000 – Exercício Corrente.  

  9.000,00 

    

ORGÃO   0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE   0610 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0610.0412200072.037  

3.3.90.39.00   136 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte:. 000 – Exercício Corrente.  

    30.000,00 

    

ORGÃO   0700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.  

UNIDADE   0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236500082.059  

3.1.90.11.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Exercício Corrente.  

    45.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   84.000,00 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior serão efetuadas Reduções das seguintes dotações constantes do Orçamento 

vigente:  

REDUÇÕES 

ORGÃO   0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

UNIDADE   0410 Gabinete do Secretário  

DOTAÇÃO  0410.12100052.026  

3.3.90.14.00   69 Diárias – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Exercício Corrente.    2.000,00 

3.3.90.30.00   70 Material de Consumo – FR 000 – Exercício Corrente.    2.000,00 

3.3.90.33.00   71 Passagens e despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Exercício Corrente.  

    4.000,00 

3.3.90.47.00  74 Obrigações Tributárias e Contributivas – Fonte: 000 – Exercício Corrente.  

    1.000,00 

    

ORGÃO  0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE  0610 Gabinete do Secretário  

3.3.90.39.00 137 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 000 – Exercício Corrente.  

   30.000,00 
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ORGÃO  0700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.   

UNIDADE  0710 Gabinete da Secretária  

DOTAÇÃO  0710.1236500082.059  

3.1.90.11.00   238 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal – Fonte: 000 – Exercício Corrente.  

   30.000,00 

3.1.90.13.00 240 Obrigações Patronais – Fonte: 000 – Exercício Corrente.    10.000,00 

3.1.90.16.00 242 Outras despesas Variáveis – Pessoal Civil – Fonte: 000 – Exercício Corrente.  

   5.000,00 

                    TOTAL DA REDUÇOES     84.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 12 de maio de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 30/2016. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 150/2016. 
OBJETO: a aquisição de material de Higiene e limpeza, copa e cozinha e gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Nº.  
LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO  UND QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 7 Maionese - Frasco de 500g UND 24,00 2,94 70,56 

 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: KLEBER ARRABAÇA BARBOSA EPP. 
VALOR: R$ 70,56 (setenta reais e cinquenta e seis centavos). 
RECURSOS:  
 

0920.0824300236.002 3.3.90.30.00 FR 935 COD REDUZIDO 1733- 1734- 1735- 1736 

 
VIGÊNCIA: 08 meses, a contar da data de assinatura da ata de registro de preços. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2016.  
FISCAL DO CONTRATO: Edvaldo P. da Silva Filho. 
 

Jacarezinho, 05 de maio de 2016. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial 30/2016. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 151/2016. 
OBJETO: a aquisição de material de Higiene e limpeza, copa e cozinha e gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Nº.  
LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO  MARCA UND QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 1 Açúcar Cristal especial PENEIRADO Pct 5 kg. Origem 
vegetal: Sacarose de cana-de-açúcar. Tabela Nutricional 

Quantidade por Porção de 5g                                   % 
VD (*) 

Valor 
Energético 

20kcal = 
84KJ 

1% 

Carboidratos 5g 2% 

Não contém quantidades significativas de Proteína, 
Gorduras totais, Gorduras saturadas, Gorduras trans, 
Fibra alimentar e sódio. 
(*) %VD = Valores diários de referência com base em 
uma dieta de 2.000 kcal ou 8.400 kJ. Seus valores podem 
ser maiores ou menores dependendo de suas 
necessidades energéticas. 

DOCE GRÃO UND 60,00 9,95 597,00 

1 2 Arroz Branco Tipo 1 Pct 5 kg - Polido Agulhinha - Classe: 
Longo Fino - Tabela Nutricional 

Quantidade Por  
Porção de 50g                          % DV (*) 

Valor Calórico 180 Kcal / 
756KJ 

9 

Carboidratos 40 g 13 

Proteínas 3,0g 4 

Gorduras Totais 0 g 0 

Gorduras Saturadas 0 g 0  

Gordura Trans 0 g 0 

Fibra Alimentar 1,0 g 4  

Sódio ˂5,0 mg ˂1  

(*) %VD = Valores diários de referência com base em 
uma dieta de 2.000 kcal ou 8.400 kJ. Seus valores diários 
podem ser maiores ou menores dependendo de suas 
necessidades energéticas. Não Contém Glúten. 

RAMPINELLI UND 96,00 11,40 1094,40 

1 3 Ovo de galinha – vermelho Cartela com 30 unid. ÁGUA DOCE UND 24,00 4,64 111,36 

1 4 Sal refinado Pct 01 kg - Ingredientes: Cloreto de Sódio, 
Iodato de Potássio e antiumectante INS – 535 
(Ferrocianeto de Sódio).  
Tabela Nutricional  

Quantidade por Porção 1 g/ 1 Pitada 

Sódio  390 mg 16  

Iodo 0,04 mg 31 % 

Não contém quantidade significativas de valor 
energético, carboidratos, proteínas, gorduras totais, 
gorduras saturadas, gorduras trans e fibra alimentar. (*) 

POP UND 24,00 1,13 27,12 
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%VD = Valores diários de referência com base em uma 
dieta de 2.000 kcal ou 8.400 kJ. Seus valores diários 
podem ser maiores ou menores dependendo de suas 
necessidades energéticas. Não contém glúten. 

1 5 Vinagre tinto - Frasco de 750 ml CHEMIM UND 24,00 4,20 100,80 

1 6 Óleo de Soja Refinado Frasco de 900 ml: Ingredientes: 
Óleo de Soja refinado, Antioxidantes TBHQ (INS 319) e 
Ácido Cítrico (INS 330). – Igual ou superior a marca 
COAMO. 
Tabela Nutricional 

Quantidade por Porção de13 ml  
(01 colher de sopa) 

Valor 
Energético 

104 
kcal/437KJ  

5% 

Carboidratos 0 g 0 % 

Proteínas 0 g 0 % 

Gorduras 
Totais 

11,5 g 21% 

Gorduras 
Saturadas 

2,0 g 9 % 

Gordura Trans 0 g ** 

Gorduras 
monoinsatura
das 

3,0 g ** 

Gorduras 
Poliinsaturada
s 

6,5 g ** 

Ácido Linoléico 
(ômega 6) 

6,0 g ** 

Ácido 
Linolênico 
(Omega 3) 

0,5g ** 

Colesterol 0 mg 0% 

Fibra 
Alimentar 

0 g 0 % 

Sódio  0 mg 0 % 

Vitamina E 2,0 mg 20 % 

(*) %VD = Valores diários de referência com base em 
uma dieta de 2.000 kcal ou 8.400 kJ. Seus valores diários 
podem ser maiores ou menores dependendo de suas 
necessidades energéticas. Não contém glúten. 

COAMO UND 144,00 3,63 522,72 

1 8 Mostarda Frasco de 180gr ZAELI UND 12,00 3,48 41,76 

1 9 Milho Verde Lata 200 gr GOIAIS VERDE UND 60,00 1,35 81,00 

1 10 Margarina com sal. Pote de 250 gr Ingredientes: Óleos 
vegetais líquidos e interesterficados, água, sal (cloreto 
de sódio), soro de leite em pó, leite em pó, leite em pó 
desnatado, vitamina A, estabilizantes, lecitina de soja, 
mono e diglicerídeos de ácios graxos, conservantes, 
sorbato de potássio, benzoato de sódio, acidulante: 
acido cítrico, antioxidantes, TBHQ, EDTA E BHT, 
aromatizante, aroma idêntico ao natural, corantes: 
urucum e cúrcuma. Não contém glúten.  

QUALY UND 100,00 4,19 419,00 
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1 11 Rosquinhas Pct de 500 gr – ingredientes: Farinha de 
trigo enriquecido com Ferro e Acido Fólico, Açúcar, Soro 
de Leite, Gordura Vegetal Hidrogenada, Açúcar Lático, 
Fermentos Químicos, (bicarbonato de Amônia – 
INS503ii), e Bicarbonato de Sódio – INS500ii), Aroma 
Artificial de Chocolate. 

CHELKEN UND 120,00 3,59 430,80 

1 12 Café moído Pct de 500 gr – ingredientes: grãos de café 
tipo predominante Arábico, Bebida Dura, torrefação 
Média.  

DA MANHÃ UND 96,00 8,54 819,84 

1 13 Farinha de Trigo Pct de 5kg – ingredientes: Farinha de 
trigo enriquecido com Ferro e Acido Fólico. 

COAMO UND 60,00 13,44 806,40 

1 14 Chá Mate Natural a Granel cx de 500 gr - ingredientes: 
Folhas e talos de mate tostado. 

LEÃO PCT 96,00 7,49 719,04 

1 15 Macarrão Conchinha Pct de 500 gr – ingredientes: 
Semilina de trigo e/ou Farinha de trigo especial 
enriquecido com Ferro e Acido Fólico e Farinha de trigo 
especial enriquecido com Ferro e Acido Fólico,corantes 
naturais Urucum e cúrcuma, sem colesterol produto de 
origem vegetal, contem Glúten. Cozimento de 6 a8 
minutos. 

LIAME UND 80,00 3,54 283,20 

1 16 Macarrão de Sêmola com Ovos  Parafuso Pct de 500 
gr.– ingredientes: Sêmola de trigo enriquecido com 
Ferro e Acido Fólico, Ovos pasteurizados, corantes 
naturais Urucum e Cúrcuma, contem Glúten. Cozimento 
de 5 a 7 minutos. 

RENATA UND 80,00 3,99 319,20 

1 17 Macarrão de Sêmola com Ovos Espaguete Pct de 500 
gr.– ingredientes: Sêmola de trigo enriquecido com 
Ferro e Acido Fólico, Ovos pasteurizados, corantes 
naturais Urucum e Cúrcuma, contem Glúten. Cozimento 
de 5 a 7 minutos. 

PARATI PCT 80,00 3,27 261,60 

1 18 Molho de Tomate Sache de 340 gr Tradicional –
ingredientes: Tomate, Açúcar, Amido modificado, Sal, 
Cebola, Óleo de Soja, alho, Salsa e realçador de Sabor 
Glutamato Monossódico.  

BONARE PCT 250,00 1,86 465,00 

1 19 Caldo de Carne Caixa de 114g com 12 cubos – 
ingredientes: Sal, Gordura Vegetal Hidrogenada, Fécula 
de Mandioca, Água, Açúcar, Cebola, Extrato de 
Levedura, Alho, Pimenta-do-Reino preta, Cúrcuma, 
Calorífero, Salsa, Carne Bovina, Aipo, Louro, realçadores 
sabor , glutamato Monossódico e Inosinato de Sódio, 
corante caramelo IV (processo sulfito amônio), 
Acidulante ácido cítrico e aromatizante, não contem 
glúten, não contem quantidade significativa de gorduras 
trans, colesterol e fibra alimentar. 

KITANO UND 30,00 2,69 80,70 

1 20 Leite Integral Caixa de 1 litro – ingredientes: Leite 
Integral, estabilizantes Trifosfato de Sódio, Difosfato de 
Sódio, Monofosfato de Sódio e Citrato de Sódio. 

LIDER CX 500,00 3,13 1565,00 

1 21 Sagu Pct de 500g - ingredientes: Sagu. DONA NENÊ UND 5,00 5,49 27,45 

1 22 Fermento em Pó Frasco de 10gr FLEISCHMANN UND 36,00 1,27 45,72 

1 23 Ketchup tradicional Frasco de 190g – ingr: Tomate, 
Açúcar, Vinagre, Sal, Amido modificado, Cebola e Alho 
em Pó. Conservador Benzonato de potássio. Aroma de 

BONARE UND 12,00 3,29 39,48 
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Ketchup e Acidulante Acido lático. 

1 24 Feijão – Pct de 1 kg  ingr: Feijão classes de cores – grupo 
I -(feijão comum) - tipo 1 

DONA IZAURA UND 130,00 6,54 850,20 

1 25 Biscoito Maisena Embalagem dupla - Pct de 400gr – 
ingredientes: Farinha de trigo especial enriquecido com 
Ferro e Acido Fólico, Açúcar, Amido de Milho, Gordura 
Vegetal, Açúcar invertido, Sal, Fermentos químicos 
(bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio), 
Estabilizante lecitina de soja, vitaminas (B,B2,B6,PP) e 
aroma artificial de baunilha. Sem colesterol e sem 
lactose, isento de produtos de origem animal, contem 
Glúten. 

LIANE UND 120,00 4,37 524,40 

1 26 Biscoito Salgado Água e Sal Pct de 370g com duas 
embalagens –  ingredientes: Farinha de trigo enriquecido 
com Ferro e Acido Fólico, Gordura Vegetal, Açúcar, 
Açúcar invertido, Sal, Fermentos químicos (bicarbonato 
de sódio e bicarbonato de amônio), Estabilizante lecitina 
de soja, contem Glúten. Pode conter traços de leite e 
ovos. 

PARATI UND 96,00 5,39 517,44 

1 27 Biscoito Wafer Recheio sabor Baunilha Pct de 145g 
ingredientes: Açúcar, Gordura Vegetal Hidrogenada 
Farinha de trigo enriquecido com Ferro e Acido Fólico 
(vitamina89), Soro de leite, Sal, Emulsificante Lecitina de 
soja, (INS322), Aromatizante, Fermento Químico 
Bicarbonato de Sódio (INS500ii). Contem Glúten.  

ISABELA UND 120,00 2,39 286,80 

1 28 Farinha de Mandioca Pct de 500g.– ingredientes: 
Farinha de mandioca torrada Grupo: Bijusada, Baixa 
Acidez,Tipo único.  

AMAFIL UND 24,00 2,89 69,36 

1 29 Farinha de Milho Pct de 500g YAYA PCT 24,00 2,20 52,80 

1 30 Canjica Branca Pct de 500g – ingredientes: Canjica 
Branca, Grupo: misturado, Subgrupo: despeliculada, 
Classe: branca. Tipo: 1   

LAR UND 36,00 2,69 96,84 

1 31 Gelatina cx de 30g – Pó para gelatina. Sabores Morango, 
Abacaxi, Uva e framboesa. Ingredientes: Açúcar, gelatina 
em pó, acidulante acido fumarico, regulador de acidez 
citrato de sódio, edulcorantes artificiais, aspartame e 
acessulfame-k, sal, aromatizante e corantes artificiais 
azul brilhante e vermelho bordealx. Contem fenilalanina 
e Glutem. 

NEILAR PCT 120,00 0,89 106,80 

1 32 Leite Condensado Cx de 395g – Caixa de 395g. 
INGREDIENTES: Leite Integral, Açúcar e lactose. Não 
contem Gluten. 

MOÇA CX 60,00 5,14 308,40 

1 33 Amido de Milho Cx de 500g – INGREDIENTES: Amido. 
Não contem Gluten.    

MAISENA UND 6,00 9,94 59,64 

1 34 Creme de Leite Cx de 200g – INGREDIENTES: Creme de 
leite, Espessante Carboxilmetil celulose Sódica, Goma 
Guar, Celulose Microcristalina, Goma Alfarroba, 
Carragena e Estabilizante Citrato de Sódio. 

LÍDER UND 60,00 2,09 125,40 

1 35 Alimento Achocolatado em Pó Embalagem de 400g – 
ingredientes: Açúcar, Cacau, Extrato de Malte, Soro de 
Leite em Pó, Leite Desnatado em Pó, Vitaminas (C, B3, 
B2, B6, B1, A e D), Estabilizante Lecitina de Soja e 

TODDY UND 120,00 7,07 848,40 
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Aromatizante. Contem Glúten.  

1 36 Milho de Pipoca pct de 500g DONA NENÊ PCT 70,00 2,48 173,60 

1 37 Fubá de Milho Mimoso pct de 1kg Tabela Nutricional 

Valores Médios para 100g 

Valor Calórico Valor Unidad
e 

Calorias 340 kcal 

Umidade 10 g 

Proteínas 8 g 

Gorduras Totais 2 g 

Gorduras 
Saturadas 

0 g 

Colesterol Zero g 

Fibras Alimentares 7 g 

Resíduo Mineral 1 g 

Carboidratos 73 g 

Calcio 4 mg 

Ferro 3 g 

Sódio 3 mg 

Não contém glúten..  

SINHÁ UND 48,00 2,23 107,04 

1 38 Refresco em Pó Pct de 300g - Sabores: Abacaxi, Laranja, 
Limão, Uva, Maracujá e Manga. ingredientes: Açúcar, 
polpa desidratada, (1%) de Ferro e Vitaminas A,C (acido 
ascórbico) e D, Acidulante Acido Cítrico, Adulcorantes 
artificiais Aspartame (24,2mg/100ml),  Ciclamato de 
Sódio(10,2mg/100ml), Acessulfame de Potássio 
(2,5mg/100ml), e Sacarina (1,5mg/100ml), Regulador de 
Acidez Citrato de Sodio, Antiumectante Fosfato Tricálcio, 
Aromatizante aroma idêntico do natural, Estabilizante 
carboximetilcelulose, Goma xantona, Corante inorgânico 
Dióxido de titânio, Corantes artificiais, Antioxidante 
acido ascórbico. Não contem glúten. 

YOKI UND 500,00 6,17 3085,00 

2 1 Papel Toalha Pacote contendo 02 rolos com 50 toalhas 
cada – ESPECIFICAÇÕES: Toalha de papel, Folha dupla 
picotada e gofrada. Dimensões: 22 cm x 20 cm 
Composição: 100% fibras celulósicas. 

DIVINA MESA UND 30,00 3,47 104,10 

2 2 Filtro de Papel Caixa com 30 unidades - Filtro de Papel 
com dupla costura, tamanho 103 grande.  

BRIGITTA UND 30,00 3,96 118,80 

2 3 Faca.  Especificações: lamina de 17 cm, Cabo de madeira 
de 12 cm (Inox. peixeira tamanho: 7).  

TRAMONTINA UND 2,00 20,99 41,98 

2 4 Concha – Especificações: concha para feijão inox, 
comprimento do cabo de 23 cm, concha tamanho 8,5cm 
de circunferência por 2,5cm de profundidade. 

YAZI UND 2,00 14,99 29,98 

2 5 Escumadeira. Especificações: Escumadeira para arroz de 
inox, comprimento do cabo de 23 cm, concha rasa com 
furos tamanho 8,5cm de circunferência. 

YAZI UND 2,00 14,99 29,98 

2 6 Pote multi uso – Tamanho: 1900 ml Especificações: Pote 
de plástico reforçado com tampa de fechamento 
hermético (anti-vazamento). Pode ser utilizadas em: 
Microondas, Freezer, lava louças e contato com 
Alimentos.. Matéria Prima: tampa PE e corpo PP. 

PLASVALE UND 5,00 16,98 84,90 
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2 7 Pote multi uso – Tamanho: 1090 ml Especificações: Pote 
de plástico reforçado com tampa de fechamento 
hermético (anti-vazamento). Que podem ser utilizadas 
em: Microondas, Freezer, lava louças e contato com 
Alimentos.. Matéria Prima: tampa PE e corpo PP. 

PLASVALE UND 6,00 16,98 101,88 

2 8 Pote multi uso – Tamanho: 5.500 ml Especificações: 
Pote de plástico reforçado com tampa de fechamento 
hermético (anti-vazamento). Que podem ser utilizadas 
em: Microondas, Freezer, lava louças e contato com 
Alimentos.  . Matéria Prima: tampa PE e corpo PP. 

PLASVALE UND 5,00 19,95 99,75 

2 9 Pote multi uso – Tamanho: 690 ml. Especificações: Pote 
de plástico reforçado com tampa de fechamento 
hermético (anti vazamento). Que podem ser utilizadas 
em: Microondas, Freezer, lava louças e contato com 
Alimentos. Tamanho: 690 ml. Matéria Prima: tampa PE e 
corpo PP. 

PLASVALE UND 20,00 12,10 242,00 

2 10 Pote multi uso – Tamanho: 3.400 ml. Especificações: 
Pote de plástico reforçado com tampa de fechamento 
hermético (anti-vazamento). Que podem ser utilizadas 
em: Microondas, Freezer, lava louças e contato com 
Alimentos. Matéria Prima: tampa PE e corpo PP. 

PLASVALE UND 20,00 10,98 219,60 

2 11 Bacia reforçada – Especificações: Bacia canelada – 
capacidade 34 litros. Dimensões: 22,5cm x54cmx 6 cm. 
Matéria Prima: PP Cor: Azul ou Preta. 

PLASVALE UND 6,00 29,89 179,34 

2 12 Balde reforçado – Especificações: Balde 02 de bicos 
capacidade: 20litros Dimensões: 30,5cm x30cm 
x26,7cm com alça de ferro reforçada. Matéria Prima: PP 
Cor: Azul ou Preta. 

PLASVALE UND 6,00 20,65 123,90 

2 13 Papel alumínio Rolo de 4x 30 DIVINA MESA UND 24,00 2,39 57,36 

3 1 Condicionador Pote de 1000gr para cabelos normais. SKALA UND 30,00 7,87 236,10 

3 2 Shampoo frasco de 350 ml - Para todo tipo de cabelos. PALMOLIVE UND 96,00 9,29 891,84 

3 3 Fralda descartável Pacote 18 unidades Tamanho RN – 
Especificações: atóxica, Polímero super absorvente, 
Polpa de celulose, Filme de polietileno, Não-tecido de 
Fibras de polietileno, Adesivo termoplástico, Fios de 
elástico sintético, Fitas elásticas e Aloe Vera.  

MILI UND 8,00 16,78 134,24 

3 4 Fralda descartável Pacote 12 unidades Tamanho P – 
Especificações: atóxica, Polímero super absorvente, 
Polpa de celulose, Filme de polietileno, Não-tecido de 
Fibras de polietileno, Adesivo termoplástico, Fios de 
elástico sintético, Fitas elásticas e Aloe Vera.  

MILI UND 10,00 16,68 166,80 

3 5 Fralda descartável Pacote 10 unidades Tamanho M –– 
Especificações: atóxica, Polímero super absorvente, 
Polpa de celulose, Filme de polietileno, Não-tecido de 
Fibras de polietileno, Adesivo termoplástico, Fios de 
elástico sintético, Fitas elásticas e Aloe Vera.  

MILI UND 20,00 16,68 333,60 

3 6 Fralda descartável Pacote 08 unidades Tamanho G - 
Especificações:- atóxica, Polímero super absorvente, 
Polpa de celulose, Filme de polietileno, Não-tecido de 
Fibras de polietileno, Adesivo termoplástico, Fios de 
elástico sintético, Fitas elásticas e Aloe Vera.  

MILI UND 30,00 16,68 500,40 

3 7 Fralda descartável Pacote 08 unidades Tamanho GG – MILI UND 30,00 16,68 500,40 
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Especificações: atóxica, Polímero super absorvente, 
Polpa de celulose, Filme de polietileno, Não-tecido de 
Fibras de polietileno, Adesivo termoplástico, Fios de 
elástico sintético, Fitas elásticas e Aloe Vera.  

3 8 Absorvente Pacote com 08 unidades –Tripa proteção. 
Com abas. Cobertura Suave. 

INTIMUS UND 40,00 4,89 195,60 

3 9 Creme Dental Frasco de 90g –Tripla proteção (cálcio, 
flúor e menta). INGREDIENTES: 1500ppm de flúor como 
sodium Monofluorophosphate, Calcium Carbonato, 
Acqua, Sodium, Lauryl, Sulfate, SodiumSilicate, PEG-12, 
SodiumSaccharin, Methylparaben, Propylparaben, 
Celulose Gum, Flavor (menta).  

ICE FRESH UND 25,00 2,20 55,00 

3 10 Sabonete Pedaço 150g – Composição: SodiunPalmitate, 
Sodiun Oleate, Sodimlaurate (jabón de sodi), Aqua, 
SodiumDodecylbenzenesulfonate, Cocamide MEA, 
Parfum, Butyrospermum, Parkli (sheaButter), 
CocamidopropylBitaine, TitaniunDioxide (CI 77891), 
Glyycerin. Lactose andWeyProtein, 
PentasodiumPentetatu, EtidronicAcid, Orange 4 (Cl 
15510), Yellow 10 (Cl 47005), HexylCinnamal, 
benzylSalicylate, Citronellol, Geraniol, Coumarim, 
ButylphenylMethylproprional, Alpha IsomethylIonone, 
Limonene.  

PALMOLIVE UND 100,00 2,99 299,00 

4 1 Coxa e Sobrecoxa ou tulipa PIONEIRO UND 60,00 7,48 448,80 

4 2 Peito de frango PIONEIRO KG 60,00 8,98 538,80 

4 3 Carne de boi (bife) MASTER CARNE KG 80,00 23,25 1860,00 

4 4 Carne moída MAFRIG KG 84,00 19,20 1612,80 

4 5 Carne de panela MASTER CARNE UND 84,00 16,70 1402,80 

4 6 Bisteca de porco RAINHA DA PAZ KG 80,00 12,99 1039,20 

4 7 Salsicha MANÁ KG 60,00 6,20 372,00 

4 8 Fígado de boi MASTER CARNE KG 48,00 13,00 624,00 

4 9 Bisteca de boi MASTER CARNE KG 84,00 21,50 1806,00 

4 10 Linguiça fina de frango ou porco FRIMESA KG 72,00 19,89 1432,08 

4 11 Linguiça toscana FRIMESA KG 72,00 14,35 1033,20 

4 12 Frango Inteiro PIONEIRO KG 24,00 7,35 176,40 

5 1 Couve CEASA UND 150,00 2,87 430,50 

5 2 Cenoura CEASA MÇ 80,00 5,30 424,00 

5 3 Jiló CEASA KG 50,00 6,05 302,50 

5 4 Pepino CEASA KG 80,00 2,80 224,00 

5 5 Berinjela CEASA KG 50,00 3,45 172,50 

5 6 Tomate CEASA KG 100,00 6,05 605,00 

5 7 Beterraba CEASA KG 60,00 4,95 297,00 

5 8 Repolho CEASA KG 120,00 5,80 696,00 

5 9 Batata CEASA KG 250,00 4,25 1062,50 

5 10 ACELGA CEASA KG 120,00 6,95 834,00 

5 11 Cebola CEASA UND 130,00 5,10 663,00 

5 12 Chicória CEASA KG 240,00 2,89 693,60 

5 13 Almeirão CEASA UND 240,00 2,85 684,00 
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5 14 Alface CEASA UND 360,00 2,80 1008,00 

5 15 Alho CEASA UND 50,00 34,35 1717,50 

5 16 Abobrinha CEASA KG 70,00 5,50 385,00 

6 1 Maçã CEASA KG 50,00 5,30 265,00 

6 2 Laranja CEASA KG 70,00 2,35 164,50 

6 3 Banana CEASA KG 240,00 3,35 804,00 

6 4 Abacaxi CEASA KG 120,00 6,85 822,00 

6 5 Mamão CEASA UND 216,00 3,62 781,92 

6 6 MANGA CEASA KG 100,00 5,50 550,00 

6 7 Melancia CEASA KG 70,00 3,50 245,00 

6 8 Poncã CEASA KG 40,00 4,90 196,00 

6 9 Pera CEASA KG 50,00 4,91 245,50 

6 10 Goiaba CEASA KG 80,00 6,19 495,20 

 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: MAESTRO ATACADO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI - ME. 
VALOR: R$ 47.931,52 (quarenta e sete mil novecentos e trinta e um reais e cinquenta e dois centavos). 
RECURSOS:  
 

0920.0824300236.002 3.3.90.30.00 FR 935 COD REDUZIDO 1733- 1734- 1735- 1736 

VIGÊNCIA: 08 meses, a contar da data de assinatura da ata de registro de preços. 
DATA DA ASSINATURA: 05 de maio de 2016.  
FISCAL DO CONTRATO: Edvaldo P. da Silva Filho. 
 

Jacarezinho, 05 de maio de 2016.        
 

Sérgio Eduardo Emygdio De Faria 
Prefeito Municipal 
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